
 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO DA BAHIA 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAL 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 1.001 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020 
 
 
 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO 
DA BAHIA, ​no uso de suas atribuições legais e estatutárias, com fundamento no art. 36, parágrafo                

único, inciso II, da Lei n° 8.112/1990, RESOLVE: 

 
 
Remover, a partir do dia 01 de fevereiro de 2021, a critério da Administração, para a                

Coordenadoria de Material e Patrimônio- CMP/PROAD (cód.46), a servidora Jocélia Maria de            

Jesus, matrícula SIAPE nº 1170516, ocupante do cargo de Assistente em Administração, ora             

lotada no Núcleo de Acompanhamento de Execução e Prestação de Contas NAPCON/PROPLAN            

(cód.393) em face do que consta no processo n° 23007.00028871/2019-46. 

 
 
 
 
 
 
 

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 
 
 
 
 
 
 

Cruz das Almas, 17 de novembro de 2020. 
 
 
 
 
 

Wagner Tavares da Silva 
Pró-Reitor de Gestão de Pessoal 


